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disposto na legislação ambiental vigente e aplicável submetido, posterior-
mente, à apreciação desta Secretaria, sob pena de, não cumprindo com 
as exigências impostas, confi gurar-se infração continuada e, conseqüen-
temente, sofrer a penalidade de MULTA DIÁRIA, fi xada desde já em 150 
UPF’s, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, II; 122, II e § 
4º, todos da Lei Instituidora da Política Estadual do Meio Ambiente.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

Protocolo: 531093
NOTIFICAÇÃO N° 95657/CONJUR/2017

Á
XINGUMAD INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS - ME
End: RODOVIA TRANSAMAZONICA, KM 61, SN VILA BELO MONTE,
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68365-000 ANAPU – PA
Notifi camos V.Sª. que conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 30212/2014, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº 2551/2014 - GEFLOR em face de XINGUMAD INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE MADEIRAS, em virtude do desrespeito aos ditames legais 
do inciso I do artigo 118 da Lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a 
penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 12.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciên-
cia de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, 
II; 122, II, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal

NOTIFICAÇÃO Nº104222/CONJUR/2017
Á
ALEXANDRE FLEURY JARDIM
End: MARGEM DO RIO IRIRI E IGARAPE COURO VELHO
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP:68380-000 SAO FELIX DO XINGU - PA
 Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo 4375/2015, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº 2668/2015 em face de ALEXANDRE FLEURY JARDIM, em 
virtude do desrespeito aos ditames legais do inciso VI do artigo 118 da Lei 
Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no 
valor de 18.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante 
o disposto nos artigos 115, 119, II ; 120, II; 122, II, da Lei Estadual nº. 
5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Salientamos fazer-se necessária a apresentação pelo autuado, para analise 
e aprovação desta Sema, de um Plano de Recuperação de Área Degradada 
e/ou Alterada – PRADA, no mesmo prazo indicado alhures, sob pena de 
nova autuação e manutenção do embargo da área objeto do ilícito, bem 
como pagamento de reposição fl orestal e/ou estorno de créditos junto a 
DGFLOR/GESFLORA da Sema, observadas todas as formalidades legais.

NOTIFICAÇÃO Nº104560/CONJUR/2017
Á
MANOEL DE NAZARE PINHEIRO DA SILVA
End: AV. CACHOEIRA DO ARARI, N°125
BAIRRO: DELLA SANTA
CEP: 68695-000 TAILANDIA - PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº.: 20412/15, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 

e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração nº.: 3016/GEFLOR em face de MANOEL DE NAZARÉ PI-
NHEIRO DA SILVA, CPF nº 036.407.012-91,em virtude do desrespeito aos 
ditames legais do inciso VI do artigo 118 da Lei Estadual nº 5.887/1995, 
aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 1.500 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, bem como mantêm-se a interdição 
do empreendimento até que este se regularize junto a esta Secretaria, de 
acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II ; 120, I; 122, I, todos da Lei 
Instituidora da Política Estadual do Meio Ambiente.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

Protocolo: 531118
NOTIFICAÇÃO N° 96455/CONJUR/2017

Á
LEONARDO VIEIRA BARRETO
End: PASSANDO PELA VILA PONTALINA, VIRANDO A ESQUERDA NA EN-
TRADA DA TOCA DO SAPO
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68380-000 SÃO FÉLIX DO X – PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo 1361/2015, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº 2650/2014 em face de LEONARDO VIEIRA BARRETO, em 
virtude do desrespeito aos ditames legais do inciso VI do artigo 118 da Lei 
Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no 
valor de 50.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante 
o disposto nos artigos 115, 119, II ; 120, II; 122, II, da Lei Estadual nº. 
5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Salientamos fazer-se necessária a apresentação pelo autuado, para analise 
e aprovação desta Sema, de um Plano de Recuperação de Área Degradada 
e/ou Alterada – PRADA, no mesmo prazo indicado alhures, sob pena de 
nova autuação e manutenção do embargo da área objeto do ilícito, bem 
como pagamento de reposição fl orestal e/ou estorno de créditos junto a 
DGFLOR/GESFLORA da Sema, observadas todas as formalidades legais.

Protocolo: 530961
NOTIFICAÇÃO N° 104215/CONJUR/2017

Á
AURICELIA DO SOCORRO LIMA NASCIMENTO – POUSADA E RES-
TOURANTE
End: RUA JOSE DIOGO N°1 AO LADO DA PRAÇA
BAIRRO: AJURUTEUA
CEP: 68600-000 BRAGANÇA – PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 34587/2013, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº 2256/2013 em face de autuado AURICELIA DO SOCORRO 
LIMA NASCIMENTO, em virtude do desrespeito aos ditames legais do in-
ciso I II e VI do artigo 118 da Lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe 
a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 50.001 UPF’s, cujo recolhi-
mento deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados 
da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, 
II; 120, III; 122, III , todos da Lei Instituidora da Política Estadual do Meio 
Ambiente.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.


